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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO  CIVIL –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  ACORDO
ENTRE AS PARTES – PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO –
DESISTÊNCIA  APÓS  O  JULGAMENTO  DO  APELO.
DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ.

 O  pedido  de  desistência  recursal  é,  em  regra,
direito potestativo da parte e pode ocorrer a qualquer
momento no processo,  desde que efetuado antes do
julgamento  da  causa,  diversamente  do  que  ocorrido
no caso dos autos. 

 Assim, descabida a homologação de pedido de
desistência  de  recurso  já  julgado,  pendente  apenas
de trânsito em julgado. Precedentes do STJ.

VISTOS,

Cuida-se  de  pedido  de  homologação  de  desistência  de  recurso
interposto  pelo  BANCO HONDA S/A e  CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA (fls.
153/154), o qual fora firmado antes do julgamento do apelo, porém protocolado
posteriormente.

Nos termos da jurisprudência do STJ, o pedido de desistência deve
ser pleiteado anteriormente ao julgamento do recurso. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.
RECONSIDERAÇÃO.  INTIMAÇÃO.  DESISTÊNCIA  APÓS  O
JULGAMENTO DO RECURSO. DESCABIMENTO. 1. Hipótese em
que  a  decisão  de  homologação  do  pedido  de  desistência  foi
reconsiderada após alerta em Agravo Regimental de que o pedido
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fora realizado após o julgamento do recurso pendente.  2."Não há
previsão legal ou regimental que obrigue o relator a intimar a parte
agravada para apresentar contrarrazões quando, interposto o agravo
previsto no art.  557,  § 1º, do  CPC, sobrevém a reconsideração do
seu pronunciamento anterior"(AgRg no AgRg no REsp 721.866/SE,
Rel.  Ministro  Arnaldo  Esteves  Lima,  Primeira  Turma,  DJe
25/10/2012).  3.  Descabida  a  homologação  de  pedido  de
desistência de recurso já julgado dois meses antes,  pendente
apenas de publicação de acórdão. Precedente do STJ. 4. Agravo
Regimental  não provido." (AgRg no AgRg no Ag 1392645/RJ, Rel.
Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
21/02/2013,  DJe  07/03/2013)  "EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
ERRO  MATERIAL.  EXISTÊNCIA.  SANEAMENTO.  PEDIDO  DE
DESISTÊNCIA  PROTOCOLADO  ANTES  DO  JULGAMENTO  DA
DEMANDA. HOMOLOGAÇÃO. 1. O pedido de desistência recursal é,
em  regra,  direito  potestativo  da  parte  e  pode  ocorrer  a  qualquer
momento no processo, desde que efetuado antes do julgamento da
causa, como ocorrido no caso dos autos. 2. Embargos de declaração
acolhidos  para,  tornando  sem  efeitos  o  acórdão  embargado,
homologar  o  pedido  de  desistência  do  recursal,  nos  termos  dos
artigos  501 do Código de Processo Civil e 34, IX, do RISTJ." (EDcl
no RMS 14.438/PR, Rel. Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA
(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE),  SEXTA TURMA,
julgado em 19/02/2013, DJe 01/03/2013) Ante o exposto, indefiro o
pedido  de  fl.  412.  Publique-se.  Intimem-se.  Brasília-DF,  24  de
novembro  de  2014.  Ministro  RICARDO  VILLAS  BÔAS  CUEVA
Relator).

DESIS na MEDIDA CAUTELAR Nº 23.562 - SC (2014/0303288-6)
RELATOR  :  MINISTRO  MAURO  CAMPBELL  MARQUES
REQUERENTE  :  INSTITUTO  FEDERAL DE  SANTA CATARINA -
IFSC  REPR.  POR  :  PROCURADORIA-GERAL  FEDERAL
REQUERIDO  :  SINDICATO  NACIONAL  DOS  SERVIDORES
FEDERAIS  DA EDUCAÇÃO  BÁSICA E  PROFISSIONAL  SEÇÃO
SINDICAL  ETF/SC  -  SINASEFE  PROCESSUAL  CIVIL.  MEDIDA
CAUTELAR  INCIDENTAL.  SERVIDOR  PÚBLICO  FEDERAL.
PRETENSÃO  DE  CONCESSÃO  DE  EFEITO  SUSPENSIVO  A
RECURSO  ESPECIAL.  PEDIDO  DE  DESISTÊNCIA  APÓS  O
INDEFERIMENTO  DA  PETIÇÃO  INICIAL.  IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES.  PEDIDO  DE  DESISTÊNCIA  INDEFERIDO.
DECISÃO [...] 1. O direito de desistência do recurso, a que alude
o art. 501 do CPC, somente pode ser exercido até o momento
imediatamente  anterior  ao  julgamento. 2.  Agravo  regimental
improvido.  In  casu,  o  pedido  de  desistência  foi  formulado  após  o
julgamento da causa,  ocasião em que indeferi  a petição inicial  da
presente medida cautelar, na forma do art. 34, XVIII, do RISTJ, frente
à deficiência de formação da inicial, consoante decisão prolatada em
13/11/2014,  tendo inclusive a patrono da requerente sido intimado
regularmente do decisum no dia 14/11/2014, consoante certidão de fl.
29-e, estando, portanto, preclusa a oportunidade para a requerente
desistir  do  feito.  Ante  o  exposto,  INDEFIRO  o  pedido  de
desistência formulado à fl. 31-e. Publique-se. Intimem-se. Brasília
(DF),  17  de  novembro  de  2014.  MINISTRO  MAURO  CAMPBELL
MARQUES Relator (STJ - DESIS na MC: 23562 SC 2014/0303288-6,
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http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10684095/artigo-501-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10675079/par%C3%A1grafo-1-artigo-557-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10675146/artigo-557-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973


Relator:  Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  Data  de
Publicação: DJ 20/11/2014) [grifos acrescidos].

DISPOSITIVO

Isto  posto,  INDEFIRO o  pedido  de  HOMOLOGAÇÃO  de
DESISTÊNCIA do recurso.

P. I.

João Pessoa, 19 de março de 2015.

Desembargador José Aurélio da Cruz 

                          Relator 
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